DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
(versão 01/2025)

	UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

	Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):

	Responsável pela Demanda: 
	Matrícula/SIAPE: 

	E-mail:
	Telefone: ( )

	

	1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso.

	




	2. Quantidade de serviço a ser contratada:

	

	Item
	Descrição
	CATSER	Comment by Viviane: O setor demandante deverá verificar no Catálogo de Materiais e Serviços do ComprasGov qual é o CATSER que corresponde ao serviço que será contratado. Como cada CATSER é vinculado a determinadas naturezas de despesa, deve ser verificado se o CATSER escolhido possui a natureza de despesa adequada ao serviço (em caso de dúvidas, contatar o SE/DCF informando a descrição do item que será contratado e perguntando qual é a natureza de despesa correta). Obs.: Caso não haja CATSER compatível, solicitar a catalogação ao MGI por meio do ComprasGov.
	Unidade Medida	Comment by Viviane: O setor demandante deverá verificar no Catálogo de Materiais e Serviços do ComprasGov quais são as opções de unidade de medida existentes para o CATSER informado.
	Quantidade

	1
	
	
	
	

	2
	
	
	
	

	3
	
	
	
	

	4
	
	
	
	

	5
	
	
	
	





	3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços:

	


	4. Número do DFD gerado após cadastro no Sistema de Planejamento e Gerenciamento da Contratações (PGC) para execução em 2025.	Comment by Viviane: Caso o cadastro tenha sido realizado após o prazo regular (até 31/03 do ano anterior ao da contratação), deve ser encaminhado e-mail para direcao.dpc@contato.ufsc.br e proreitor.proad@contato.ufsc.br informando o número do DFD e pedindo a aprovação no sistema (ex. Se a contratação terá início em 2025 e não foi feito o cadastro até 31/03/2024, seguir o procedimento acima.	Comment by Viviane: Deve ser preenchido o ano em que a contratação terá início (ex. Se a contratação irá iniciar em 10/06/2026, preencher como 2026 e incluir a demanda no PCA de 2026).

	



	5. Indicação dos membros da equipe de planejamento (mínimo de dois servidores):

	Nome:	Comment by Viviane: Incluir as informações do presidente da equipe de planejamento no primeiro quadro.
Siape:
E-mail:
Assinatura:




	Nome:
Siape:
E-mail:
Assinatura:


	Nome:
Siape:
E-mail:
Assinatura:




	Nome:
Siape:
E-mail:
Assinatura:


	[bookmark: _GoBack]6. Indicação dos membros da equipe de apoio (mínimo de dois servidores):	Comment by Viviane: Não há equipe de apoio em inexigibilidades e em dispensas na forma não eletrônica (nesses casos, deixar em branco).

	Nome:
Siape:
E-mail:
Assinatura:




	Nome:
Siape:
E-mail:
Assinatura:

	Nome:
Siape:
E-mail:
Assinatura:




	Nome:
Siape:
E-mail:
Assinatura:

	

	Ao assinar este Documento de Formalização da Demanda, os membros indicados para compor a equipe de planejamento declaram estar cientes das atribuições e competências definidas no ANEXO I deste documento, devendo exercê-las em conformidade com a legislação vigente.

Observação 1.: Encaminhar este documento, preenchido e assinado por todos os indicados, pelo responsável pela formalização da demanda e pelo ordenador de despesas, ao setor DPC/PROAD, por meio de processo digital, para emissão da Portaria da Equipe de Planejamento.

	

	Local, ___ de __________ de 202_.







	
	Responsável pela Formalização da Demanda






	

	
	Ordenador de Despesas
	




ANEXO I – ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO
Art. 1º. Competem à equipe de planejamento da contratação as seguintes atribuições, a serem executadas em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, a Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, na Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022, na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 e suas posteriores alterações:
I - Elaboração do documento para formalização da demanda – DFD, no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC); 
II – Elaboração dos Estudos Preliminares e do Mapa de Gerenciamento de Risco;
III – Elaboração do Projeto Básico ou Termo de Referência, a partir dos Estudos Preliminares e do Gerenciamento de Risco;
IV– Elaboração da Pesquisa de Preços contendo os seguintes Documentos: Relatório de Pesquisa de Preços, Mapa Comparativo de Preços e Planilhas de Custo e Formação de Preços (quando se tratar de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra). 
§ 1º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de servidores, que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.
§ 2º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das suas respectivas atribuições antes de serem formalmente designados. 
§3º A constituição dessa equipe visa ao fortalecimento e estruturação do planejamento, a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contração.
Art. 2º. Nas Contratações de Serviços de Tecnologia da Informação-TIC, os membros da equipe de planejamento, indicados no Art 4, II desta Portaria, se distribuem da seguinte forma e deverão seguir o disposto na Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022:
a) Integrante Técnico: servidor representante da Área de TIC.
b) Integrante Administrativo: servidor representante da Área Administrativa.
c) Integrante Requisitante: servidor representante da Área Requisitante da solução.
Art. 3º. A equipe de planejamento da contratação deverá observar, no desempenho das suas funções, as normativas do Governo Federal que vierem a entrar em vigência e que serão recepcionadas por esta portaria, inclusive sobre ela prevalecendo, caso haja conflito das suas redações.

Art. 4º. Caberá ao agente de contratação, em especial:
I - Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário;
II - Acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação de que trata o inciso III do caput do art. 11 do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, seja cumprido, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; e
III - Conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as demais ações de que trata o art. 14 do Decreto 11.246 /2022.
